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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de 
Campinas CEP 13201-155- JUNDIAÍ -SP  
TeL. 4589-6778 e 4589-6777 
Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br emailcomdipi@jundiai.sp.gov.br    

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA - BIÊNIO 2022-2024 

Ata da 5ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa - COMDIPI Biênio 2022-2024, realizada aos 14 de julho de dois mil e vinte 
e dois, às 09h00 horas na Cáritas Diocesana de Jundiaí  - Centro 
Comunitário São Francisco - Av. Pastor Francesco Ciaranella, 10 - Pq. 
Almerinda Chaves – Jundiaí - SP - CEP 13212-551, com a participação dos 
Conselheiros que assinaram o livro de presença nº 03 de reuniões do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI, às fls.07 frente e verso e os 
ouvintes lista de presença, às fls. 08  frente e verso. Tivemos a participação de 
idosos do Projeto Acalanto, a coordenadora e Assistente Social do projeto Maria 
Rosangela Moretti, a Assistente Social da Associação ALMATER Eliana Alves 
de Oliveira e do Hospital São Vicente de Paulo Viviane Rasera. Justificaram 
faltas os Conselheiros: Mauro Nunes da Silva – titular; João Carlos José 
Martinelli – titular; Laiza Evelin Costa Bissoli – Titular; Juliana Oliveira Martinelli – 
Titular; Anelise Penteado de Oliveira – Suplente; José Eduardo Martinelli - 
Titular; Juliana Sousa Agostinho Vasconcelos - Suplente; Lino Valdomiro 
Pimentel Loiola - Suplente, Michel Alexander Lenk Gregório - Titular, Ana Paula 
de Araújo Citelli - Suplente e Solange Aparecida Mineto Cangiani - Titular. A 
seguir a senhora Presidente Fé Juncal agradece a cessão do local e apresentou 
a seguinte pauta: 01 - DELIBERAÇÃO. 1.1 - Aprovação da Ata da reunião 
ordinária  do dia 09 de Junho de 2022. 1.2 - Aprovação para a utilização de 
recurso destinado no Plano Anual de Aplicação de Recursos do FUMDIPI 
para as propostas deliberadas, conforme abaixo: 1.2.1 - Item 1 - 
Financiamento de Projetos das Políticas Públicas, especialmente de forma 
descentralizada, de acordo com os eixos previstos no Estatuto do Idoso 
para o ano de 2022.- Valor Estimado R$ 360.000,00. 1.2.2- Item 4 -  Material 
de marketing para estimular a captação de recursos para o FUMDIPI - R$ 
25.000,00. 1.2.3 - Item 5 - Edital de Chamamento Público: 1.2.3.1 
Financiamento de Projetos técnicos do terceiro setor - 2 projetos 
(Instituições Conveniadas) - R$ 200.000,00. 1.2.3.2 - Financiamento de 
Projetos técnicos do terceiro setor - 5 projetos de R$ 500.000,00. 1.2.3.3 - 
Item 6 - Semana do Idoso - R$ 70.000,00 2 - INFORMES GERAIS. 2.1 - 
Reunião UGC - Proposta de Evento sobre os 100 anos da Previdência. 2.2 - 
Material de Fechamento Campanha Junho Violeta. 2.3 - Dia dos Avós 2022. 
2.4 - Aviso sobre controle de ausências de Conselheiros. 2.5 - Convite 
Celebração da Comunidade Sant' Ana (Dias 23, 24, 25 e 26 de Julho). 
Solicita inclusão de mais um item na pauta, esclarece que a Mesa Diretora já 
autorizou a inclusão de mais um ponto de pauta denominada: Criação de 
Comissão de acompanhamento dos  projetos aprovados com recursos do 
FUMDIPI. Passando para o item da pauta 01 – DELIBERAÇÃO 101 - 
DELIBERAÇÃO. 1.1 - Aprovação da Ata da reunião ordinária  do dia 09 de 
Junho de 2022.  A Presidente Fé Juncal explica que ata foi encaminhada junto 
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com a pauta para conhecimento e leitura, sendo assim questionados os 
presentes sobre a leitura e se tinham algum apontamento de oposição à ata. A 
Conselheira Alessandra de Araújo Citelli solicita corrigir: ONU cita 2021-2030 
como década do envelhecimento saudável; não tendo mais nenhuma 
manifestação em contrário à mesma foi aprovada por todos os conselheiros 
presentes.  Seguindo para o item da pauta: 1.2 - Aprovação para a utilização 
de recurso destinado no Plano Anual de Aplicação de Recursos do 
FUMDIPI para as propostas deliberadas, conforme abaixo: itens explicados 
pela Conselheira Alessandra de Araújo Citelli. 1.2.1 - Item 1 - Financiamento de 
Projetos das Políticas Públicas, especialmente de forma descentralizada, 
de acordo com os eixos previstos no Estatuto do Idoso para o ano de 
2022.- Valor Estimado R$ 360.000,00: para uma agilidade um pouco maior, 
proposta em torno de R$ 40.000,00 para 9 (nove) projetos. Projetos que sirvam 
para serem Políticas Publicas de continuidade e cada Unidade Gestora coloque 
em sua dotação orçamentária. 1.2.2- Item 4 -  Material de marketing para 
estimular a captação de recursos para o FUMDIPI - R$ 25.000,00 material de 
divulgação para as doações para o FUMDIPI, montar material e ir nas empresas 
solicitar mais captação. 1.2.3 - Item 5 - Edital de Chamamento Público: 1.2.3.1 
Financiamento de Projetos técnicos do terceiro setor - 2 projetos 
(Instituições Conveniadas) - R$ 200.000,00. 1.2.3.2 - Financiamento de 
Projetos técnicos do terceiro setor - 5 projetos de R$ 500.000,00. 1.2.3.3 - 
Item 6 - Semana do Idoso - R$ 70.000,00 parceria do COMDIPI com a 
Assessoria da Pessoa Idosa. A senhora Presidente do COMDIPI Fé Juncal 
coloca que o importante todo projeto seja descentralizado, voltado única e 
exclusivamente para a pessoa idosa. A utilização de recurso já especificado  no 
Plano Anual de Aplicação de Recursos do FUMDIPI já foi aprovado na 3ª 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
COMDIPI, realizada aos 12 de maio de dois mil e vinte e dois. Seguindo para o 
item da pauta de inclusão: Criação de Comissão de acompanhamento dos  
projetos aprovados com recursos do FUMDIPI. A senhora Presidente do 
COMDIPI Fé Juncal coloca que a proposta para a criação da Comissão é para 
acompanhar os projetos, ver se estão fluindo, o que está faltando e como o 
recurso está sendo utilizado. O Conselho tem uma responsabilidade fiscal muito 
grande, mesmo tendo total lisura e transparência é importante ter está comissão, 
que seria de caráter não permanente, atuante. Salienta que o acompanhamento 
traz novas idéias. Refere-se ter um "sonho": Jundiaí pelo porte, ser o 1º 
município em Políticas Públicas para a Pessoa Idosa. O Conselheiro Eurico 
Gonçalves de Lima coloca que a criação da Comissão de acompanhamento dos  
projetos aprovados com recursos do FUMDIPI é tão importante quanto a 
comissão de registro, pois é necessário acompanhar de fato o que está 
acontecendo nos projetos financiados. Coloca ainda que está a disposição para 
compor a referida comissão. Seguindo para o item da pauta: 2 - INFORMES 
GERAIS. 2.1 - Reunião UGC - Proposta de Evento sobre os 100 anos da 
Previdência A senhora Presidente Fé Juncal refere-se realizar um evento sobre 
a referida data. Salienta que há 100 anos atrás houve uma grande 
movimentação dos trabalhadores ferroviários para a criação da Caixa de 
Aposentadorias e Pensões para os empregados das empresas ferroviárias e 
Jundiaí foi o berço da Previdência. O Conselheiro Eusébio Pereira dos Santos 
coloca que sabe onde se localiza um obelisco e tem 04 placas que estão no 
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Museu Ferroviário. A senhora Presidente Fé Juncal  coloca que em 1983 o então 
Deputado Federal Eloy Chaves fez uma Lei -  à Lei Eloy Chaves, que criou as 
primeiras Caixas de Aposentadorias e Pensões nas empresas de estrada de 
ferro em todo o país, de lá para cá mudou de nome. .2.2 - Material de 
Fechamento Campanha Junho Violeta. A Conselheira Alessandra de Araujo 

Citelli coloca que as atividades alcançaram os objetivos propostos, QUE 

FORAM descentralizadas. Neste ano contou além do COMDIPI e a Assessoria 

da Pessoa Idosa um parceiro importante foi o PROCON. A senhora Presidente 

Fé Juncal que a campanha foi trabalhada em vários lugares.  2.3 - Dia dos Avós 
2022. A Conselheira Alessandra de Araujo Citelli coloca que a programação é 
em conjunto com o COMDIPI e a Assessoria da Pessoa Idosa, as atividades 
serão na Cáritas Diocesana de Jundiaí ; CCI Vila Argos e Complexos Esportivos. 
Coloca que todas as escolas municipais tem um projeto intergeracional, que 
acontece internamente, como também nas escola Estadual.  2.4 - Aviso sobre 
controle de ausências de Conselheiros. A Conselheira Alessandra de Araujo 
Citelli esclarece se houver falta do titular tem que ser justificada pelo e-mail do 
Conselho e acionar o seu suplente. 2.5 - Convite Celebração da Comunidade 
Sant' Ana (Dias 23, 24, 25 e 26 de Julho). O Conselheiro Eurico Gonçalves de 
Lima convida a todos para participar das atividades da Comunidade  Sant' Ana. 
A senhora Presidente Fé Juncal abre para as falas: A Assistente Social e 
Coordenadora da Cáritas Diocesana de Jundiaí Maria Rosangela Moretti, coloca 
que desde 2006 no bairro do Novo Horizonte existe um trabalho em rede, é 
fortalecimento da comunidade. è um bairro distante com aproximadamente 120 
mil habitantes. Fala que os idosos participam da rede. Diz que no bairro tem 
problemas com acessibilidade, sendo uma política pública, vê que é importante 
uma comissão para acompanhar os projetos, olhar como as políticas publicas 
estão sendo instalada.  A senhora Presidente Fé Juncal diz que o mais 
importante é cada um dos moradores, idosos, conhecer os recursos que existe. 
Nada mais a tratar, a senhora Presidente Fé Juncal, declarou encerrada a 
presente reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Sonia Maria Ferraz, 
Assistente Social, "secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, 
depois de lida e aprovada pela Assembleia, segue posteriormente para 
assinatura da Presidente e demais conselheiros presentes na reunião 
presencial. 

 
Fé Martins Juncal 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2022-2024 

 

Conselheiros Presentes:  

Alessandra de Araujo Citelli 

Diego Henrique Jardim Gomes 
 
Elisandra Daniele de Lima 

Eurico Gonçalves de Lima 
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Eusébio Pereira dos Santos 
 
Maria Sueli Hespanhol 

Natalia Tonon Monteiro Oliveira 

Renata Mangieri 
 
Valter Monteiro Santos 
 
Vera Lucia Zichel Nascimento 

 
 
 


